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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 042/2021 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA, com sede ná Avenidá Presidente 

Várgás, n° 157, Centro, Joá o Neivá/ES, inscritá no CNPJ nº 31.776.479/0001-86, neste áto 

representádo pelo Exmo. Prefeito, o Srº. Paulo Sérgio De Nardi, dorávánte denominádo 

GESTOR DA ATA, considerándo o julgámento dá licitáçá o ná modálidáde PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 038/2021, instaurado sob o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

devidámente homologádo pelá áutoridáde competente em 04/10/2021, conforme 

processo nº 1.532/2021, RESOLVE registrár os preços dá empresá HFF TRANSPORTES 

LTDA ME, inscritá no CNPJ sob o nº 10.342.037/0001-51, com sede ná Avenidá Páineirá, 

s/n , Gálpá p 04, Centro, Sooretámá/ES, CEP: 29.927-000, neste áto denominádá 

DETENTOR DA ATA, representádá peplo So cio, Sr. Honório Frisso Filho, brásileiro, 

cásádo, empresá rio, inscrito no CPF sob nº 075.134.637-35, portádor dá Cárteirá de 

Identidáde nº 1339639 SSP/ES, residente e domiciliádo ná Avenidá Presidente Cámpo 

Sálles, n° 257, Báirro Nossá Senhorá dá Conceiçá o, Linháres/ES, CEP: 29.900-485, 

vencedorá dos Itens 01, 02, 03, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 14, nás quántidádes 

estimádás, átendendo ás condiço es previstás no Instrumento Convocáto rio e mediánte ás 

clá usulás seguintes: 

 

CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços párá contrátáçá o de empresá párá locáçá o de má quinás pesádás, 

equipámentos e implementos por horá e sem limite de quilometrágem, com operádor e 

com fornecimento de combustí vel párá prestáçá o de serviços no municí pio de Joá o 

Neivá/ES, conforme especificáço es e quántidádes determinádás no ánexo u nico deste 

termo de refere nciá. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO, ESPECIFICAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. A presente locáçá o de ácordo com os quántitátivos solicitádos deverá  ser prestádá no 

locál determinádo pelá Secretáriá requisitánte, devendo iniciár á execuçá o dos serviços no 

prázo de áte  24 (vinte e quatro) horás; 

2.2. O tempo/horá de execuçá o será o contádos á pártir do iní cio dá prestáçá o dos serviços 

excetuándo o tempo de tránsporte e álimentáçá o dos operádores; 

2.3. O municí pio fárá  á solicitáçá o dos serviços conforme á suá necessidáde e de ácordo 

com á disponibilidáde dos recursos; 

2.4. No valor proposto pela licitante nos itens objeto do Termo de Referência, deverão estar 

inclusos todos os custos, inclusive de transporte; 

2.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a prestação de serviço, que estiverem 

em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 

2.6. A execuçá o do contráto será  ácompánhádá e fiscálizádá por servidor designádo pelá 

por meio de portáriá, nos termos do ártigo 67 dá Lei nº 8.666/93, o quál deverá  átestár os 

documentos dá despesá párá fins de págámento. 
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2.7. No curso dá execuçá o do contráto, cáberá  á  PMJN, diretámente ou por quem vier á 

indicár, o direito de fiscálizár o cumprimento dás condiço es e especificáço es exigidás, sem 

prejuí zo dáquelá exercidá pelá Contrátádá. 

2.8. A  fiscálizáçá o compete proceder o registro de todás ás ocorre nciás e ádotár ás 

provide nciás necessá riás áo fiel cumprimento de todás ás obrigáço es ássumidás, tendo por 

párá metro ás especificáço es previstás neste termo de refere nciá e seus ánexos. 

2.9. A átuáçá o dá fiscálizáçá o dá PMJN ná o elide nem diminui á responsábilidáde dá 

Contrátádá. 

2.10. Cáberá  á  fiscálizáçá o rejeitár e solicitár á substituiçá o dá má quiná, equipámento ou 

implemento ou refázimento do serviço entregue em desácordo com ás especificáço es, ou 

áquele que ná o sejá comprovádámente com defeito, devendo o fornecedor efetuár suá 

substituiçá o em conformidáde com o termo de refere nciá 

2.11. O ácompánhámento e á fiscálizáçá o dá execuçá o do contráto consistem ná verificáçá o 

dá conformidáde dá prestáçá o dos serviços e dá álocáçá o dos recursos necessá rios, de 

formá á ássegurár o perfeito cumprimento do ájuste, podendo ser exercidos por um ou 

máis representántes dá CONTRATANTE, especiálmente designádos, ná formá dos ártigos 

67 e 73 dá Lei nº 8.666/1993 e do ártigo 6º do Decreto nº 2.271/1997. 

2.12. A verificáçá o dá ádequáçá o dá prestáçá o dos serviços deverá  ser reálizádá com báse 

nos crite rios previstos no contráto e ánexos. 

2.13. O descumprimento totál ou párciál dás obrigáço es e responsábilidádes ássumidás 

pelá CONTRATADA ensejárá  á áplicáçá o de sánço es ádministrátivás, previstás ná legisláçá o 

vigente, podendo culminár em rescisá o contrátuál, conforme disposto nos ártigos 77 e 80 

dá Lei nº 8.666/1993. 

2.14. A fiscálizáçá o de que trátá este item ná o exclui nem reduz á responsábilidáde dá 

CONTRATADA, inclusive peránte terceiros, por quálquer irreguláridáde, áindá que 

resultánte de imperfeiço es te cnicás, ví cios redibito rios ou emprego de máteriál 

inádequádo ou de quálidáde inferior e, ná ocorre nciá destá, ná o implicá em 

corresponsábilidáde dá CONTRANTE ou de seus ágentes e prepostos, de conformidáde 

com o ártigo 70 dá Lei nº 8.666/1993. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 

3.1. Os preços á serem págos está o definidos no Anexo Único destá Atá, e nele está o 

inclusos todos os custos, dentre eles, tributos diretos e indiretos, encárgos sociáis, seguros, 

fretes, máteriáis, má o-de-obrá, embálágens e quáisquer despesás inerentes áo 

fornecimento dos produtos, ná o ácárretándo máis nenhumá despesá á está 

municipálidáde. 

3.2. Os preços contrátádos sá o fixos e irreájustá veis, ressálvádo o disposto ná Cláusula 

Sexta deste instrumento. 

3.3. A existe nciá dos preços registrádos ná o obrigárá  á Administráçá o á firmár contrátáço es 

que deles poderá o ádvir, fácultádá á reálizáçá o de licitáço es especí ficás ou á contrátáçá o 
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diretá párá á áquisiçá o pretendidá nás hipo teses previstás ná Lei Federál n° 8.666/93, 

mediánte fundámentáçá o, ássegurándo-se áo beneficiá rio á prefere nciá de fornecimento 

em iguáldáde de condiço es. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida separadamente por centro de custo, de acordo 

com as dotações constantes nesse Termo; 

4.2. O pagamento do preço pactuado será efetivado de acordo com o produto fornecido. 

4.3. O pagamento pelos produtos efetivamente entregues e aceitos será realizado em até 

30 (trinta) dias, mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas, devidamente aceitas e 

atestadas pelo órgão competente, vedada antecipação, observado o disposto no art. 5º da 

lei nº 8.666/93. 

4.4. Na emissão das Notas Fiscais, o FORNECEDOR deverá descrever obrigatoriamente o 

objeto, com o contido em sua proposta, considerando ainda o quantitativo solicitado na AF. 

4.5. Das notas fiscais/Faturas deverão constar, além dos preços da proposta aceita, o n° da 

agência bancária, o nome do banco e número da conta da empresa, nº do processo e da 

Autorização de Fornecimento. 

4.6. Ocorrendo erros nas Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas a 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação da nova Nota Fiscal / fatura. 

4.7. As notas fiscais deverão vir acompanhadas das certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, sob pena de suspensão do pagamento, caso a empresa encontrar-se irregular. 

4.8. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 

empresa, ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da 

contratação, deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 

4.9. Nenhum pagamento será efetuado em caráter antecipado, ou antes, de quitada ou 

elevada qualquer penalidade prevista no contrato. 

4.10. Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Quándo o preço iniciálmente registrádo, por motivo superveniente, torná-se superior 

áo práticádo no mercádo, á Prefeiturá Municipál de Joá o Neivá convocárá  o DETENTOR DA 

ATA párá umá nová negociáçá o, com vistás á  reduçá o dos preços, podendo ocorrer o 

seguinte: 

5.1.1. Aceitáçá o dá negociáçá o, quándo o DETENTOR DA ATA áceitár á reduçá o dos preços 

áos limites encontrádos e compátí veis áos de mercádo, devendo os novos preços serem 

registrádos ná presente Atá como álteráçá o posterior. 
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5.1.2. Negociáçá o frustrádá, quándo o DETENTOR DA ATA ná o áceitár á reduçá o dos preços 

áo válor de mercádo, devendo, neste cáso, á Secretáriá Municipál de Obrás e Serviços 

Urbános, liberár á mesmá do compromisso ássumido, e convocár ás empresás 

remánescentes, respeitádá á ordem clássificáto riá, com vistás á iguáis oportunidádes de 

negociáçá o. 

5.2. Restándo á negociáçá o frustrádá ápo s convocáçá o de todás ás proponentes 

credenciádás e clássificádás, á  Prefeiturá Municipál de Joá o Neivá reálizárá  á contrátáçá o 

desejádá por meio de outro certáme licitáto rio regulár. 

5.3. Quándo o preço de mercádo se torná superior áo preço registrádo nestá Atá, de formá 

á comprometer o fornecimento, pelo DETENTOR DA ATA, dever-se-á  obedecer áo seguinte 

procedimento: 

5.3.1. Deverá  o DETENTOR DA ATA protocolár, respeitándo o prázo definido no subitem 

5.9,  dá presente Atá, requerimento de reequilí brio econo mico-finánceiro, devidámente 

justificádo e instruí do com documentos que evidenciem á onerosidáde excessivá em 

reláçá o á s obrigáço es iniciálmente ássumidás, produzidá pelo áumento no custo do bem 

ou serviço no mercádo átuál, válendo-se, por exemplo, de Notás Fiscáis ántigás e recentes, 

listás de preços de fábricántes, comprovántes de tránsporte de mercádoriás, dentre outros 

pertinentes, á juí zo dá Secretáriá Municipál de Obrás e Serviços Urbános. 

5.3.2. Cáberá  á Secretáriá Municipál de Agriculturá á reálizáçá o de pesquisás de mercádo e 

demáis átos necessá rios, com vistás á verificáçá o de ocorre nciá dá májoráçá o álegádá pelá 

DETENTOR DA ATA. 

5.4. Ficá vedádo áo DETENTOR DA ATA, interromper o fornecimento dos máteriáis, 

enquánto águárdár o trá mite do Requerimento de reequilí brio dos preços, sob pená de 

áplicáçá o dás sánço es estábelecidás no áto convocáto rio, nestá Atá de Registro e ná 

legisláçá o pertinente. 

5.5. Confirmádá á verácidáde dás álegáço es do DETENTOR DA ATA e deferido, por decisá o 

do O rgá o, o reequilí brio econo mico-finánceiro requerido, deverá  ser providenciádá á 

publicáçá o dá álteráçá o dá Atá de Registro de Preços no Diá rio Oficiál do Estádo do Espí rito 

Sánto, párá fins de válidáde do novo preço registrádo. 

5.6. Os preços resultántes do reequilí brio econo mico-finánceiro terá o á suá válidáde 

vinculádá áo prázo de vige nciá deste instrumento. 

5.7. No cáso de indeferimento do requerimento, poderá  á Secretáriá Municipál de Obrás e 

Serviços Urbános liberár o DETENTOR DA ATA do compromisso ássumido, sem áplicáçá o 

de penálidáde, mediánte decisá o fundámentádá. 

5.8. Sendo o DETENTOR DA ATA liberádá, poderá  á Administráçá o convocár ás demáis 

empresás clássificádás, respeitádá á ordem clássificáto riá, párá fins de renegociáçá o dos 

preços registrádos. 

5.9. E  vedádá á interposiçá o de requerimento párá reequilí brio de preços ántes de 

decorrido o prázo mí nimo de 90 (noventá) diás desde o u ltimo reequilí brio ocorrido. 
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CLAÚSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

6.1. Constituem obrigáço es do GERENCIADOR DA ATA: 

a) Receber provisoriamente o serviço: 

b) Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente, com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definidos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor, especialmente designado pela Secretaria Municipal de Agricultura, a qual será a 

gestora do referido Contrato; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto, que será de até 30(trinta) dias, após a emissão 

da nota fiscal. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA 

7.1. Constituem obrigáço es do DETENTOR DA ATA: 

a) Efetuar os serviços dentro do prazo e condições expressos neste Termo, em restrita 

observância do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

b) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, o serviço com avarias ou defeitos; 

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação; 

d) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas que antecede 

a data de entrega do produto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

8.1. O prázo de vige nciá dá Atá de Registro de preços dár-se-á  por um perí odo de 12 (doze) 

meses, á pártir dá dátá de ássináturá. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A CONTRATADA deverá  observár rigorosámente ás condiço es estábelecidás párá o 

fornecimento do (s) produto (s), sujeitándo-se á s penálidádes constántes no árt. 7ª dá Lei 

nº 10.520/2002 e nos ártigos 86 e 87 dá Lei nº 8.666/1993, á sáber:  
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á) Adverte nciá, nos cásos de pequenos descumprimentos do Termo de Refere nciá, que ná o 

gerem prejuí zo párá PMJN; 

b) Multá por Morá de 0,33% (zero ví rgulá trintá e tre s por cento) por diá, limitádo á 10% 

(dez por cento), incidente sobre o válor globál dá contrátáçá o, nos cásos de 

descumprimento do prázo estipuládo párá á entregá dos produtos, ou dás substituiço es de 

produtos previstás neste Termo de Refere nciá, que será  cálculádá pelá fo rmulá M = 0,0033 

x C x D. Tendo como correspondente: M = válor dá multá, C = válor dá obrigáçá o e D = 

nu mero de diás em átráso;  

c) Multá por Inádimplemento - 10% (dez por cento), incidente sobre o válor globál dá 

contrátáçá o, pelá recusá em fornecer os produtos;  

d) Suspensá o temporá riá de licitár e impedimento de contrátár com á PMJN por um 

perí odo de 02 (dois) ános, nos cásos de recusá quánto áo fornecimento do máteriál;  

e) Decláráçá o de inidoneidáde párá licitár ou contrátár com á Administráçá o Pu blicá, nos 

cásos de prá ticá de átos ilí citos, incluindo os átos que visám frustrár os objetivos dá 

licitáçá o ou contrátáçá o, táis como conluio, fráude, ádulteráçá o de documentos ou emissá o 

de decláráçá o fálsá. 

9.2. Párá fins prá ticos, listá-se ábáixo ás sánço es ádministrátivás, com especificáçá o dás 

condutás e á dosimetriá ná áplicáçá o dás penálidádes de impedimento de licitár e contrátár 

com á Administráçá o Pu blicá e descredenciámento do Sicáf, previstás no ártigo 7º dá Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que será o ádotádás e áplicádás por está Municipálidáde 

com os devidos ácre scimos podendo ácumulár ás penás áte  o limite de 05 (cinco) ános: 

 

CONDUTA PRATICADA PELA LICITANTE OU 

CONTRATADA 
DOSIMETRIA APLICÁVEL 

Deixár de entregár documentáçá o exigidá párá o certáme 6(seis) meses 

Ná o celebrár o contráto ou á átá de registro de preços, 

quándo convocádo dentro do prázo de válidáde de suá 

propostá 

12 (doze) meses e multá 

de 5% (cinco por cento) do 

válor á ser contrátádo ou 

registrádo 

Apresentár documentáçá o fálsá 40 (quárentá) meses  

Apresentár decláráçá o fálsá 36 (trintá e seis) meses  

Ná o mánter á propostá 6 (seis) meses 

Fálhár ná execuçá o do contráto 24 (vinte e quátro) meses 

Fráudár ná execuçá o do contráto 30 (trintá) meses 

Comportár-se de modo inido neo 36 (trintá e seis) meses 

Cometer fráude fiscál 40 (quárentá) meses 

Recusá quánto áo fornecimento do máteriál ou serviço 24 (vinte e quátro) meses 

Conluio no certáme 36 (trintá e seis) meses 

Fráude no certáme 36 (trintá e seis) meses 

Adulteráçá o de documentos do certáme 36 (trintá e seis) meses 
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9.3. Dá áplicáçá o de penálidádes cáberá  recurso, conforme disposto no árt. 109 dá Lei nº 

8.666/1993;  

9.4. As sánço es ádministrátivás somente será o áplicádás pelá PMJN ápo s á devidá 

notificáçá o e o tránscurso do prázo estábelecido párá á defesá pre viá;  

9.5. A notificáçá o deverá  ocorrer pessoálmente ou por corresponde nciá com áviso de 

recebimento, onde será  indicádá á condutá considerádá irregulár, á motiváçá o e á espe cie 

de sánçá o ádministrátivá que se pretende áplicár, o prázo e o locál de entregá dás rázo es 

de defesá;  

9.6. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 

110 da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 – O preço registrádo poderá  ser cánceládo nás seguintes hipo teses: 

I – Pelá Administráçá o, quándo: 

á) o fornecedor ná o cumprir ás exige nciás dá Atá de Registro de Preços; 

b) ná o formálizár contráto decorrente do Registro de Preços ou ná o retirár o instrumento 

equiválente no prázo estábelecido, sem justificátivá áceitá vel; 

c) ná o áceitár reduzir o preço registrádo, ná hipo tese de se tornár este superior áos 

práticádos no mercádo; 

d) nás hipo teses de inexecuçá o totál ou párciál do contráto decorrente do registro de 

preços; e 

e) por rázo es de interesse pu blico. 

 

II – Pelo fornecedor, quándo, mediánte solicitáçá o formál e expressá, comprovár á 

impossibilidáde, por rázo es álheiás á suá vontáde, de dár cumprimento á s exige nciás do 

instrumento convocáto rio, consubstánciádo ná Atá de Registro de Preços. 

§ 1º - O cáncelámento do registro de preços por párte dá Administráçá o, ássegurádos á 

ámplá defesá e o contrádito rio, será  formálizádo por despácho dá áutoridáde competente. 

§ 2º - Dá decisá o dá áutoridáde competente se dárá  conhecimento áos fornecedores, 

mediánte o envio de corresponde nciá, com áviso de recebimento. 

§ 3º - No cáso de ser ignorádo, incerto ou inácessí vel o endereço do fornecedor, á 

comunicáçá o será  efetivádá átráve s de publicáçá o ná imprensá oficiál, considerándo-se 

cánceládo o preço registrádo, á contár do terceiro diá subsequente áo dá publicáçá o. 

§ 4º - A solicitáçá o, pelo fornecedor, de cáncelámento do preço registrádo deverá  ser 

formuládá com ántecede nciá mí nimá de 30 (trintá) diás, instruí dá com á comprováçá o do 

fáto ou fátos que justificám o pedido, párá ápreciáçá o, áváliáçá o e decisá o dá 

Administráçá o. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1 – O Setor de Licitáçá o e  responsá vel pelá publicáçá o ná imprensá oficiál, em resumo, 

dá presente Atá de Registro de Preços, nos termos do párá gráfo u nico, do árt. 61, dá lei n° 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1 – Os cásos omissos será o resolvidos de comum ácordo, respeitádás ás disposiço es dá 

lei n° 8.666/93 e suás álteráço es. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

14.1. Os Contrátántes elegem o Foro dá Comárcá de Joá o Neivá/ES, párá dirimir ás du vidás 

que porventurá possám ádvir dá presente Atá de Registro de Preços, desde que ná o possám 

ser solucionádás ámigá vel ou ádministrátivámente pelás pártes. 

E por estárem justos e de comum ácordo, ássinám o presente instrumento em 04(quátro) 

viás de iguál teor e formá ná presençá de duás testemunhás, párá que produzá os efeitos 

legáis. 

 

Joá o Neivá/ES, 07 de outubro de 2021. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA 

GERENCIADOR DA ATA 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

GESTOR DA ATA 

 

 

 

HFF TRANSPORTES LTDA ME 

DETENTOR DA ATA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. __________________________________                 2. _______________________________
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2021 

ANEXO ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 

LOCAÇA O DE CAMINHA O TRUCK CAÇAMBA BASCULANTE 
SOB CHASSIS, MOD. CONVENCIONAL COM CAPACIDADE 
MINIMA DE 10 M³, com ácionámento por pisto es hidrá ulicos, 
cáminhá o com 03 eixos, equipádo com pote nciá de 280 cv, 
áno fábricáçá o 2000 ou superior, com combustí vel, 
operádor/motoristá e mánutençá o por contá dá contrátádá. 

HORA 6.500 VOLVO R$ 150,00 R$ 975.000,00 

2 
LOCAÇA O DE PATROL TIPO CATERPILLER 120G OU SIMILAR, 
áno de fábricáçá o 2008 ou superior, com combustí vel, 
operádor/motoristá e mánutençá o por contá dá contrátádá. 

HORA  13.000 CATERPILLAR R$ 270,00 R$ 3.510.000,00 

3 
LOCAÇA O DE PA CARREGADEIRA TIPO W20 OU SIMILAR, áno 
de fábricáçá o 2008 ou superior, com combustí vel, 
operádor/motoristá e mánutençá o por contá dá contrátádá. 

HORA  2.500 CATERPILLAR R$ 215,00 R$ 537.500,00 

5 

LOCAÇA O DE TRATOR DE ESTEIRAS, pote nciá mí nimá de 160 
hp, peso mí nimo de 13 toneládás, em bom estádo de 
conserváçá o e átendo ás exige nciás previstás em lei, com 
combustí vel, operádor/motoristá e mánutençá o por contá dá 
contrátádá. 

HORA 3.500 CATERPILLAR R$ 308,00 R$ 1.078.000,00 

6 

LOCAÇA O DE ROLO COMPACTADOR DE SOLO com kit pátá: de 
1 cilindro liso, com motor á diesel com pote nciá mí nimá 83 
hp, peso operácionál áproximádo de 7000 kg, árticuládo, com 
kit párá conversá o com pátás, com mí nimo de 90 pátás, 
sistemá de tráçá o no támbor diánteiro e nás rodás tráseirás, 
sistemá vibráto rio com 2 (duás) ámplitudes, lárgurá mí nimá 
de compáctáçá o 1676mm, forçá centrifugá mí nimá báixá 67 
km e mí nimá áltá 134 km. com combustí vel, 

HORA 3.500 CATERPILLAR R$ 204,00 R$ 714.000,00 
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operádor/motoristá e mánutençá o por contá dá contrátádá. 

07 

LOCAÇA O DE PLANTADEIRA de no mí nimo 7 linhá de plántio, 
com sistemá de distribuiçá o de ádubo com roscá sem fim, 
modelo feet system, cáixá de ádubo de inox, disco de ádubo e 
semente desincontrádo e disco de distribuiçá o de semente 
com 120 furos.  

HORA 3.500 JOHN DEERE R$ 171.62 R$ 600.670,00 

08 

LOCAÇA O DE ESCAVADEIRA HIDRA ULICA sobre esteirás: áno 
de fábricáçá o mí nimo 2013, peso operácionál mí nimo de 
15.000 kg, cáçámbá no mí nimo 1.00 m³, pote nciá brutá 
mí nimá de 125hp, custo de mánutençá o, reposiçá o de peçás, 
combustí vel e operádor do equipámento será o de 
responsábilidáde dá empresá contrátádá, com combustí vel, 
operádor/motoristá e mánutençá o por contá dá contrátádá. 

HORA 3.500 HYNDAI R$ 233,00 R$ 815.500,00 

09 

LOCAÇA O DE TRATOR AGRI COLA DE PNEUS fábricádo em 
2010 ou máis recente; com pote nciá de, no mí nimo, 75 CV;  
com tráçá o 4x4; combustí vel á o leo diesel; COM 
IMPLEMENTO (Gráde árádorá e niveládorá com no mí nimo 
22 discos de 20 polegádás, árádo de disco, árádo de áivecá, 
árádo subsoládor). Pote nciá mí nimá de 75 cv. COM 
COMBUSTIVEL, OPERADOR/MOTORISTA E MANUTENÇA O 
POR CONTA DA CONTRATADA. 

HORA 3.500 VALTRA R$ 155,00 R$ 542.500,00 

10 

LOCAÇA O DE CAMINHA O PRANCHA PARA TRANSPORTE DE 
MA QUINAS PESADAS COM CAPACIDADE MI NIMA DE 17.000 
KG. Independente do locál que o máquiná rio vái ser 
embárcádo, o ponto iniciál e finál dá Km será  ná sede dá 
Prefeiturá Municipál de Joá o Neivá, mesmo que este 
deslocámento sejá sem á má quiná. A contrátáçá o do serviço 
será  por km, de ácordo com ás necessidádes dá Secretáriá 
Solicitánte. 

Km 5.000 VOLVO R$ 15,00 R$ 75.000,00 
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O Cáminhá o deverá  estár disponí vel 24 horás ápo s á 
solicitáçá o dá Contrátánte. 

Quándo necessá rio párá á má quiná executár serviços de áte  2 
horás de duráçá o, o cáminhá o pránchá deverá  permánecer no 
locál áte  que se finálize o mesmo, sem nenhum custo ádicionál 
no tempo de esperá párá á Administráçá o; 

As despesás com motoristá, combustí vel, 
ferrámentál/equipámento de seguránçá e trávámento do 
máteriál á ser tránsportádo e mánutençá o mecá nicá, se por 
venturá necessá riá, será  por contá dá contrátádá. 

A contrátádá deverá  mánter, duránte todá á execuçá o do 
contráto, em compátibilidáde com ás obrigáço es por elá 
ássumidás, todás ás condiço es de hábilitáçá o e quálificáçá o 
exigidás ná licitáçá o. 

O motoristá/operádor do contrátádo que irá  operár o veí culo 
objeto dá licitáçá o deverá  possuir Cárteirá Nácionál de 
Hábilitáçá o com á cátegoriá exigidá pelá legisláçá o de 
trá nsito. 

11 
LOCAÇA O DE ATOMIZADOR COSTAL MOTORIZADO – bombá 
centrí fugá e bico ubv párá po , gránuládo e/ou liquido. 

HORA 5.000 KAWASHIMA R$ 34,03 R$ 170.150,00 

12 

LOCAÇA O DE PULVERIZADOR AGRI COLA 400 Litros com 
Cátrácá - Cápácidáde do tánque de no mí nimo 400 litros, 
tánque em polietileno, bombá com vázá o de no mí nimo 45 
litros por minuto, pressá o de trábálho de no mí nimo 250 
librás por polegádá², rotáçá o dá bombá de no mí nimo 540 
rpm, ábástecimento rá pido ánti poluente, vázá o de 
ábástecimento de no mí nimo 135 litros por minuto, ágitádor 
átráve s de retorno dá cáldá, levánte de bárrás mánuál, 
sistemá de ámortecimento de quádro de bárrás, bico de 
pontá, comprimento dás bárrás de 10 metros, álturá dá bárrá 

HORA 5.000 RUBEMAQ R$ 142,95 R$ 714.750,00 
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de 0.40 á 1.20 metros, bicos duplos ánti gotejo, no mí nimo 22 
bicos com espáçámento de 0.50 metros, comándo máster, 
álturá dá má quiná de no má ximo 2.65 metros, lárgurá dá 
má quiná de no má ximo 1.20 metros, comprimento dá 
má quiná de no má ximo 1.72 metros. Com ácesso rios tipo: 
Agitádor, reserváto rio de á guá limpá, Misturádor de 
defensivos e lává frásco, Lávádor de embálágem, Filtro de 
linhá. Márcá de refere nciá: KO 

13 

LOCAÇA O DE VEICULO COM CESTO AEREO -Veiculo á diesel 
tipo pickup cábine estendidá/duplá ou cáminhá o 3/4, áno 
2010 no mí nimo, em bom estádo de conserváçá o, direçá o 
hidrá ulicá, com cárroceriá tipo furgá o párá tránsporte de 
pásságeiros e equipámentos com cháve, construí do em 
álumí nio com documentáçá o em diá e licenciádo párá o áno 
corrente,  equipádo com cesto áe reo, (cesto duplo), com 
cápácidáde mí nimá de 140 kg, álcánce verticál mí nimo de 14 
metros, álcánce horizontál no mí nimo de 5 metros, A ngulo de 
giro de 360º 

HORA 5.000 FORD CARGO R$ 184,90 R$ 924.500,00 

14 

LOCAÇA O DE CAMINHA O PIPA áno de fábricáçá o de no 
mí nimo 2010, cápácidáde de no mí nimo 10.000 litros, com 
bárrá Espárgidorá, rábo de pává o, bombá de sucçá o áno de 
fábricáçá o ná o inferior á 5 (cinco) ános, mángote com bico 
mí nimo 20 metros, com combustí vel, operádor/motoristá e 
mánutençá o por contá dá contrátádá. 

HORA 5.000 
MERCEDES 

BENZ 
R$ 159,90 R$ 799.500,00 

VALOR TOTAL R$ 11.457.070,00 

 

 


